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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO
N.o

DE EMPREITADA
/2025-SEINFRA QUE ENTRÉ SI

CELEBRAII/I O
EII/IPRESA

MUNICIPIO DE ARACATI E A

O MUNlciPlO DE ARACATI, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado

CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob o n" 07.684 756/0001-46, com sede à Rua Santos
Dumont no 1146 - BatÍa Centro, na cidade de Aracati, Estado do Ceará, através da Secretaria
cle lnfraestrutura e Desênvolv mento Urbano, neste ato represêntada pela STa GLLCA PAULA
SItVA SEGUNDO, brasileira, solteira, Bacharel em Ciêncla ê Tecnoogia, Ordenadora de
Despesas cla Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimênto Urbano inscrita no Cadastro de

Pessoas Fís cas sob o n" 998 254.653-87 e RG rc 2AAA5072243 - SSPDS-CE e a empresa
inscrta no CN.PJ sob o no

CREA-CE sob o no corn sede à Rua
endereço eletrônco para corTespondências: eraail

Whatsappi na Cidade de Estado do Ceará
cloravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pe o seu sóclo administrador SI

, brasileiro, casado, (profissáo), inscrito no Cadastro de Pessoas Fls cas
sob o no resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas
e condições a seguir:

cLÁusuLA PRtMETRA - Do FUNDAMENTo
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas d sposiÇóes da Lei Federal n' 14.13312A21, de 01

de ahtil de2021 nos termos do Pregão Elêtrônico no01/2025 SEINFRA/CELOS, e resultado da
citação, devidamente adjudlcada e homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretar a de

lnfraestrutura e Desênvolvimento Urbano, com base na proposta da CONTRATADA, todas
partes integrantes deste contrato independente de transcriÇão.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrato é a prestaÇão dos serviÇos de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS
E CAIMINHÕES, conforme quantidades e especificaÇões constantes do Termo de ReÍerência.

cLÁusuLA TERCEtRA - Do REGTME DE ExECUçÁo E ALTERAÇoEs.
03 0'1. O objeto deste contrato será executado em reg me de êmpreitada por preço unitário.

cLÁusuLA eUARTA - DAS oBRtGAÇoEs
5.1. DA CONTRATADA: - Conforme estipulado no Termo de ReÍerência

5.1.1. O contratado deve cumprrtodas as obrigaçóes constantes do edita ede
seus anexos assurrindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obr gaÇôes
a seguir dispostas:
5.1.2. Rêsponsabilizar-se pe os vícios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor;
5.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máxlrno de 30 (trinta) dlas que
antêcede a data da conclusão do serviço. os motivos que impossibiltêm o
cumprimento do prazo previsto, com a dev da comprovâçãoi
5-1-4 Atender às determinações regula.ês emitdas peo fsca ou gestor do
contrato ou autoridade superlor ê prestar todo esclâreciÍnento oLl lnformaÇáo por eles
solicltados; À
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5.1 5 Reparar, corrigir, Temovet, teconstru t ou substlluir, às suas expensas, no
tota ou em pade no prazo fixado pelo fiscal do contrato os servços nos quais se
verif carern vícios, defeitos ou ncorreções resu tantes da execução ou dos maler a s

empregado§,
51.6. Responsab zar-se pelos vícos e danos decorrentes da execução do

obleto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que f cará autor zado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor coíespondente aos danos soÍl dos]
5.1.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obr gaçôes trabalhistas,
previdenc árias, fscais, cor,]ercia s e as demais previstas em legisação especlfica,
cuja inadimplência não transíêre a responsabilidadê ao coniratante e não poderá
onêrar o objeto do contrato;
5.1 .8. Atender além dos cr térios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descriÇão do objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade.
5.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no pêzo de 24 (v ntê ê quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verlÍique no local da execução do
objeto
5.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, quaquer atividade que náo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ern rsco a

segurarÇa de pessoas ou bers de terce'os
5.1-11 lManter durante toda a vigência do contrato, em compatbl dade com as

obrgaçôes assumidas, todas as condiÇões exigidas para habilitação na icitação.
5.1.12. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas êm decorrência do
cumprimento do contrato.
5.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventua equívoco no dimensionamento
dos quantiiativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenies
de faiores Íuiuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicia mente
em sua propostâ nâo seja sat sfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto para restabelecer o equliibrio econômico-frnanceiro inicial do contrato em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipê ou em decorrência de fatos
imprevis[veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que ]nvabr|zem a

execuçáo do contrato ta como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiÇão
obletiva de risco estabelecida no contrato
5.1.14. Alocar os empregados necessá.ros, com habilitação e conhecimenlo
adequados, ao perfeito cumprimento das cáusulas do contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnca e a

legis açào de regência.
5.1.15 Conduzir os trabalhos com estnta observânca às normas da legislaÇão
pertinente, curaprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhorês cond ções de segurança h giene
e disciplina.
5.1 .16. Nâo perm tir a utilização de q ua quer tra balho do menor de dêzesseis anos,
exceto na condção de aprendz para os maiores de quatorze anos, nern permitr a

utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
nsa ubre
5.1-17- PromoveT, se íor o caso a guarda manutenção e vigilância de materals,
ferramentas, e tudo o que Íor necessár o à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
5.1.18. Providenciar â subst tuição de qualquer proÍissionâl envolvido na execuçào
do objeto contratual, cuja conduta sela cons derada indesejável pelâ iiscallzação do
contratanie.
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5.1.19. Dispor de rnáquinas em boas condiçôes de funcionamento,
manutenção preventiva em dia.
5.1.20 As máquinas devem estar disponives para uso imediato conforrne a
necessidade desta Secretarla.
5.1.21. A contratada deve ser responsáve pe a manutenção preventiva e corretiva
das máquinas, inc ulndo peÇas e mão de obra
5.1.22. O fornecirnento de combustível deve ser responsab dade da contratada.
5.1 23. A contratada deve fornecer operadores habilitados para as rnáquinas com

experiência comprovada.
5.1.24. A contratada deverá cumprr rigorosamente as normas de seguranÇa do
trabalho corn fornec mento de equipamentos dê proteção individual (EPJS) para os

operadores.
5.1.25. A contratada deverá utilizar e máquinas com baixo consumo de
combustível e baixa emissão de poluentes.
5.1-26. A contratada deverá destinar os resíduos qerados pela manutenÇão das
máquinas de íorma adequada êm locais apropriados
5 1.27. A manutenção deve ser realizada de forma preventiva, evitando paradas e
interrupções nos serviços.
5 1.28. A quantidade solicitada será utilzada de forma parcelada e sob demanda
mediante solic taçáo ao setor de compra para a em ssão da competênte Ordem de
Fornecimento e poster or nota de empenho.
5.1.29 A empresa vencêdora será responsável pe o transporte das raáquinas dê
seu estabelecimento até o loca determinado peo N,4unicípio para realização das
ativ dades, como também sêrá responsável pelo seu retorno.
5.1.30. A contratada deverá ind car uma pessoa responsável para acompanhar o
fornecimento com poderes para dirimir eventuais dúvidas, soiucionar questõês não
previstas no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer probemas
envolvendo os produtos contidos neste Termo de Referênc a
5 1.31. Responder, clvil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza
que venham a sofrer seus ernpregados, terce ros ou a CONTRATANTE, em razão de
acidentes ou de aÇã0, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem en] seu nome agir, decorrentes do ato da ptodução ê

entrega;
5.1.32. lvlanter ainda, os seus empregados dentiflcados por crachá, quando êm
trabalho, dêvendo substltu r irnediatamênte qualquer um deles que seja considerado
nconvenlente à boa ordem e às normas discrplinares do CONTRATANTEi
5.1.33. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás
dependências do CONTRATANTE; e
5.1.34 Reparar, corrigir, remover, reconstTuir ou substituir as suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto deste Cont.ato, em que se verficarem víc os defeitos ou
ircor.eções resLrltantes da exec-ção do ser,/iço
5.1.35. As máquinas pesadas e cam nhões só sêrão aceitos equipamentos com
até 07 (sete) anos de uso. Os EQUIPAN,4ENTOS só serão recebidos e aceitos, aque es
equipamentos devidamente testados pelos iécnicos da Secretaria dê lnfraêskutura ê
Desenvolvimento Urbano ê em bonr estado de uso e conservaÇão.
5 í.36 A Contratada deverá aprêsentar Declaração Forma, comprovando a
propriedade das máquinas pesadas e caminhôes bem como a disponibilidade dos
equipamentos, sob às penas da êi da sua disponibilidade e vinculação ao futuro
contrato;
5.1.37. As máquinas pesadas, caminhôês e equipamentos de manutenÇão
previstos na forma re acionada, deverão estar disponíveis para a realização de vistor a
prévia à assinatura do contrato, para que não haja soluÇão de dêscontinu dade dos
serviços q
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5.1 38. Ao longo do contrato as rnáquinas pesadas caminhões e equlpamêntos
de rnanutenÇão deverão ser mantidas com todos os seus componentes funcionando
nas mesmas condiÇões lnicia s especificadas, nâo obstantê o desgaste normal poT

uso, inclusive as unidades de reserva,
5 1.39 Apresentar plano de manutenção das máquinas pêsadas, caÍlinhões e
equipamentos baseados em inspeções, programa de manutenção ptevent va e

corretiva, programa de serviços internos e externos programa de limpeza e apâíenc a

(lavagem, de:infecção e plntura peródica), programa de contro e dos itens de

segurança (iluminaÇão, pneus entre outros), visando a total operaciona dade e' para

que não haja nenhum prejuízo de teTrpo e material durante os sêrv ços realizados;
5.1.40. Todas as máquinas pesadas deverão respeitar os limltes estabelêc dos em

lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas regu adoras do tráfego
de máquinas pesadas;
51-41. os padróes de pintura, adesivos e identifcação das máqulnas pesadas

caminhóes e equipamentos deverão seguir as normas de segurança e deflnidas pelo

Gestor do contrato;
5.1.42. Quando for o caso de AdrÍrissão dê motoristas e operadoTes, devidamente
capacitado para a funÇão, (comprovado através de atestados, declaraÇão, cert Íicado)
que tenham cursos específicos para operaçáo dê máquinas pesadas, can nhões
(hab taÇão) correspondentes ao oblelo citado correndo por conta desta, todos os

êncargos necessários e alêmais exigências, das els lrabalhlsias, prevdênclárras.
Íisca s e outras de qualquer natureza;
51.43. Quando for o caso, disponibilizará trenamento (orientação) para

operadores dos itens licitados, conforme legislação e normas de seguranÇa vigêntes;
5.1.44. Durante a execução dos serviços é abso utamente vedada, a execução dê

outras tarefas que não selarll objeto destas especificações ou da Ordem de Sêrviço;
5.1.45. São proibidas a ingestão de bêbidas alcoól cas ou drogas, e solic tação dê
g'at'icaçôes e donativos de qua qJer espéc e.
5.1.46. o pessoal deverá apresentar-se un formizado e asseado cora vest mentâ
e ca çados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de proteÇão

ind,vrdual e segJranÇa qüaroo a s.tuaÇào as5ir e,.g':
5.1.47. Caberá apreseniar nos locais e no horário de trabaho, os opêrárros
devidarnente un formizados, providenc ando as máquinas, equipamentos e carainhõês
suficientes para a realização dos serviços indicados;
5.1 48. A locação será inciada com o pessoal utilizando os seus unformes nos
padrões habituais, devendo a empresa, num prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do
fornecimento das informaÇões, prov denciar a adequaçào às cores, padrões, d zeres ê

logomarcas determinados pela Secretara de lniraestrutura e Desenvovimento
Urbano, caso seja necessáriol
5.1.49. Deverá se rêsponsabilizar inte ramente peo abasleclmento e pelas
manuienções de todas as máqulnas pesadas, caminhôes ê equiparaentos locados
5.1 .50. Deverá ser disponibilizado um operador ou motorista habilitado para operar
máquinas pesadas, incluindo todas as despesas ê êncargos trabalhislasi
5.1.51. A CONTRATADA deverá cêder a r.entação bem como acomodação aos

seus supervisores e operadores quando as atlvldades se estenderem por ma s de um

d a;
5.1.52. Equ pamentos de alta complexidade, grande potência e capacidade devern
possuir um operador capacitado e treinâdo acompanhando toda sua utlização. Esse
custo devêra compor os p'ecos de'ocêÇão'
5.1.53. No caso do rêgistro de quebra de máqu nas
ocados, A CoNTRATADA se responsabilizará pela
maquinário, car.inhão ou equipamento, er. até 24
Íinanceiro para o seu transporte,

cam nhõês ou equipamenios
plena reposiÇão de outro

horas sem qua qLrer custo

q
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5.1.54. No câso de sinistro ou danos a terceiros fica sob a total responsabilidade
do ressarclmento dos danos para A CONTRATADA;
5 1.55. Deverá manter unra êquipe ou ura plano de manutenção anecánica para as
máquinas, caminhões Iocados em serviÇos ininterruptos que se estendam por mai§ de

10 dias:
5 1.56. Deverá entregar os equ pamentos dev damente testados, acondicionados
de forrna a permitir a completa integridade destes durante o transpode corn todos os

acessórios que venham a seT necessários para o seu pleno funcionamentoi
5.1.57 No caso de equ pamentos que necessitern de acessórios, os custos destes
devem estar nclusos na locação do equiparaento, no caso de mangueiras, extensões
conêxões, quadro de comandos, entre outros,
5.1 58. Na hipótese de constatação de defeitos durantê a realização dos serviços
que comprometam a utillzação adequada do equipamento ele será rêjêitado, no todo
ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipa de Aracat, devendo a

contratada substituí-lo (s) no prazo máximo de 12 (doze) horas após o cor.unicado
formall

5.2. DA CONTRATANTE: - Conforme estipu ado no Termo de Reierência
5.2.1. Expedir a ordern de inicio de serviços;
5.2.2. lndicej formalrnente o gestor e o Írscal para acompanhamento da execuÇão
contratuali
5.2.3 Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidores especialmêntê
designados, verlficando se, no desenvolvimento dos trabalhos, estáo sendo cumpridos
sêrviços e especrficaÇões previstos no ed tal, no Têrmo de Referência, na proposta ê no
Contrato de forma sat síatória, documentando as ocorrênc as
5.24. Com!n:car a falta de cumprimento das obrigaçõês e qualsquer eventuais
rregularidades ao responsáve da contratada e, quando necessário, ao gestor mediato,
para que a§ falhas possan] ser corrigidas a tempoi
5 2.5. Prestar à contratada, a seus representantes e profissionais todas as nformações
e esclarecimentos que eventualmente venham a ser so icitados,
5.2.6. Exigir o cumprimenio de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de
acordo com este instrumento e sêus anexos;
5.2 6. Receber o objeto no prazo e cond çôes estabelecidas neste Termo;
5.2.7 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeiios ou incorreções verificadas
no objeto contratado, para que seja por e e subsiituído, reparado ou corrigido, no tota
oJ e'r parte. às suas expensas:
5.2.8. Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contraio e o cumprimento das obrigações
pelo contratado;
52.9. Comunicar o contratado para êmissão de nota fiscal re ativa à parcea
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de llqu daÇão e pagamento, quando
houver controvérsla sobre a execuÇão do ôblêto, quanto à dimensão, qualidade e
quant dade
5.2.10. Efetuar o pagamento ao contratado do vaor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forrna e condições êstabelecldos neste termo;
Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descurnprimento de obrigaÇôes
pelo contratado;
5-2-12- Etritit explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relaconadas à execuÇão do contrato, ressalvados os requerimentos raanifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão
do contrato.
5.2.13.A Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação mot vada, por gual período.
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5.2.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econ
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (lrinta) dias
5.2.15. Não responder por quaisquer comprornissos assumidos pelo contratado con
têrcêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do conlratado, de seus empregados
prepostos ou subordrnados
5.2.16. Convocar a CONTRATADA para reuniôes, sempre que necêssá.o.

GLAUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Para garantir a execuçáo dos serv ços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na

modalidade jlnto a tesouraria da Prefeitura no vaor de R$
(-),corrêSpondentea5ak(cncaporcento)doValorora

contratado (a sêr efêtlvado antes da assinatura do contraio, válida por período não inferior a 60
(sessenta) das após a vlgência do contrato) Que será devolvida quando do recebimento
def nit vo dos serviÇos, deduzido do vâ or, as infraçôes e multas por ventura cometldas.
05.02. A garant a do contrato deverá ser renovada, nos mesrnos termos, com o valor atua zado.
a cada prorrogação do prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DO REAJUSTE,
06 01. Pe a execuçáo dos serviços a que alude este CONTRATO, frca estabelecido o valor tota
max mo R$de

06 02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum
reajuste sob qualquer pretexto, sendo fixos ê irreajustáveis atendendo a eglslaÇão Íederal, pe o
periodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses de aptesentação da proposta serão
reajustados pela varaçáo do lndlce Nacional da ConstruÇão Civ - INCC da FundaÇão Getúlio
Vargas, no período, ficando fixos po. mais um período de doze meses, e após, reajustado pelo
mesmo critério de variação do índice no período e assim a cada doze meses.
06.02. 1 . No cá culo dos reajustes se ut zará a seguintê íórmulal

r).

R = FATOR x V onde: FAT0R = [i:.]sl' t'il

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial - INCC refere-se ao mês de referência do orçamento estimado do

objeto da conlrataçãol
| = lndice fina - INCC refere-se ao mês de aniversár o anual do orçamento estimado
do objeto.

06-02-2- O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmenie da
qulnta casa decimal em diante.

cLÁUSULA sÉTIMA - DAS coNDIçÕES DE PAGAMENTO E DA INADIIUPLÊNCIA.
0701. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execuÇão dos
serviços, atestada pela Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolv mento urbano, até o 300
(trigésirno) dia do mês subsequênte ao rnês da execuÇão dos serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Aracat, após o
encamlnhamento dos seguintes documentos, e conta recibol
a - nota Íiscal/fatura emitida com base na rnedição de execução;
b - mediçáo dos serviÇos executados, atestada pela Secretaria de lnfraestrutura ê

Dese.vo vrmento U'bano: n\

\
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c - comprovação de reguarldade com a Fazenda Federal - através de Certldão Conjunta
Negatlva ou Cert dão Conjunta Positiva corn Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federa s e à Dívida Ativa da União, nclusive Coniribuiçóes Sociais, emit da pe a Receita Federa
do Brasil
cl - cor.provação de regu aridade com os Tributos Estaduais, através da Certldão Negativa ou

Cedldão Positiva com Efeitos de Negatlva de Tributos Estaduais, ernitda pea Secretaria de
Fazelda fstadual da sede da emp'esa
ê - cornprovação de regularidade com os Tributos l\,4un cipais, através da Cert dão Negat va ou

Cenidão Positiva com Efe tos de Neqativa de Tributos l\4un cipais, emitda pela Secreiaria de
Finanças do Municíplo de Aracat e da sede da empresa;
f - comprovação de regularidade com o FGTS, íornecida pela Caixa Econômica Federal.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justça do Trabaho
med ante a apresentação de Certidão Negatlva de Débltos Traba h stas - CNDT, emitida por

órgão da Justiça do Trabalho.
07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a títu o de inadimplênc a o pagamento de
0,5% (c nco décimos por cento) ao mês de juros de mora dos valores a serêm pagos e/ou das
parcelas atrasadas, se a ocorrência for por culpa exc usiva do lvlunicípio.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS

OB.O1. Os recursos financeros para pagamênto das despesas dê exêcução dos serviços
correrão por conta de recursos própros do Orçamento do l\,4unicípio de Aracati, na seguinte
dotaÇão orçamentáriai

1 101- Secretaria de lnÍraestrutura e Desenvolv menio Urbano
04 122 0035 2.A95 Gestão e l\ranutenção da Secretar a de lnfraestrutura e Desenvolv mento
Urbano
Elemento de Despesai 3 3.90.39.12 - outros serviços de terce ros pêssoa jurídica - LocaÇão
de Máquinas e Equipamentos
Fonte de Recursos:
1500000000 Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA . DOS PRAZOS
09.01 O prazo de v gência iniclal do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a part r
da data de sua assinatura, podendo ter a sua duraÇão prorrogada por iguais e sucessvos
períodos, por 5 (cinco) anos, conforme art 1A7 da Le n' 14.13312A21.
09.02. O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 05 (c nco) dlas, contados a part r
da data de receb mento da ordem de início dos serviços.

CLÁUSULA DÉcIN]A - DA FISCALIZAÇÀo E CoNTROLE
10.01 . Os serv ços objeto deste Contrato serão acompanhados pe o Gestor do Contrato, a que
compete entre outras akibuições: planejar, coordenar, autorizâr pâgementos e manteT a

comun cação oficial com a Contratada visando ao born andamento da execuÇão dos serviços
E, anda, providenciar junto a Secretaria de lnfraestruturâ e Dêsenvolvmento Urbano, a

designaçã0, através de ato admlnistrativo, do responsável pela fiscalização, que deverá ser um
Engenhe ro, com atribuições lécnicas compatíve s com as obras e serv ços contratados
'10.02 Compete a fisca zação dentre outras atribuiçóes
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Ad tivos pela Contratada;
b) Verificar, conferir e atestar as mediçóes dos serviços êfêtivamente executados, para efeito de
pagamento
c) Zelar pela iiel execução dos serviços e plêno atend mento ao Termo de Reíerência,
Especificações Técnicas Normas Técnicas da AssociaÇão Brasileira de Normas Técn câs ê as
Leis Federais, Estaduais e Íúunic pais, pert nentes com os serviÇos contratados' l\

Vl
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d) Controlar a qualidade e quantidade dos serviços execuiados, rejeitando aqueles julgados

salisiatórios ou em desacordo com o TeTmo de Referênc a e Especificações Tecnicas,
ê) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executados rnais adêquados, e exigir a

modiÍicação de técnicâs inadequadas para melhor qualidade na execução dos serv Ços
f) Verficar as ocorrências registladas no Diário de Ocorrências pela Contratada, e reg strar as

irregu aridades encontradas na execuÇão dos servÇos, as providências que determ nou para

sanar vícios, defe tos ou irregularidades cometidas pela Contratada
g) Determinar a paralisaÇão da execução dos serv ços quando, obiet vamênte, constatada uma
irregularidade que precise ser sanada, com í rmeza e prontidão;
h) Em tir Atestados, Certidôes ou Re atórios de ava aÇão da execução dos serviÇos
i) Conhêcer detalhadamente o Terrno de Referêncla e o Contrato em todas as cáusuas
estabelecidas;
h) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas poss bilidades
de correção, e sugerir a aplicação de penaldades ou sançôes a Contratada em íace de
nadimplemento das obrigações acordadas, inclus ve quanto a descumprimento dos prazos de

execuÇão dos serviÇos constanles da ordêm de execuÇão dos serviços, que deverá estipu ar o
prazo de serviços para cada serv Ço autorizado,;
) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da Contratada é forr.ada, e em quantidade sufic ente
por pessoa habilitado, treinado e com experiência comprovada para executar os seTV ços com
qua dade e no prazo acordado;
j) Solicitar mensamente a folha de pagamento com relação dos ernpregados, funÇão ou
carego':a. LtiliTado.a elecuçào dos servrços'
l) Solictar a comprovaçáo de recolhimento rnensal das contribuiçóes devidas a Previdência
Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serv ços - FGTS, coniorme re ação dos empregados
utilizados na execução dos serviços.
m)Acornpanhar os prazos de execução dos serviços confo.ne a ordem de serviÇos especiíica
de cadâ sêrviço, ê sugerir, a apllcação de nrultas quando houver descumprimento dos prazos
parcia s ou totais, modificar ou compatibilizar com as necessidades e elaborar a iustiflcativa de
alieração e elaborar o aditivo de prorrogaÇão ou redução do ptazo de execução dos serviÇos e
prazo de vigência do contrato
n)Caso haja alteração das quantidades ou especlficação dos serviÇos, seia aurnento ou redução
sugerir quantficar, orçar, elaborar justificativa iécnica compatível com as altêrações, antes da
autorização da execução, e e aborar o adiiivo de alteração do va or contratual, para ser acordado
entre as partes.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ DAs ALTERAçÔES
11.01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no arlgo 124, da Lel no

14 13312021, dêsde que haja interesse da Admin straÇão, com a apresentação das devidas
justificativas.
' I 02 A Conlíatante cabe'á o direito de p'oÍr'over acresc mos ou sLrpressóes nos se v:oos. o-ê
se fizerem necessários, até o limiie correspondente a 254/a (vinte e cinco por cênto) do vaor
inicial do contrato, rnantendo-se as demais condiçóes do contrato
11.03. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantiiativo ou preÇo

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço dê referênc a da Administração divulgado por
ocasião da licitação mant da a proporclonalidade entre o preço global contratado e o preÇo de
referência, e respeitados os limites do prevlstos na Le n' 14.13312021
11 04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Adltivo ao Contrato.

CLÁUSULA DÉCIl\/]A SEGUNDA _ DO RECEBIMENTO
12.01. Os serviços serão recebidos conforme est pulado no Termo de ReferêncLa. q
CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAS PENAL]DADES
13.1. Comete infração admin strativa, nos termos da Le) n" 14.13312A21, a CONTRATADA que:

ô;
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a) inexecutar ioial ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
b) ensejar o retardamenio da execução do objeto,
c) falhar ou fraudar na execução do contrato,
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) corneter fraude fiscal.

13.2. Pela inexecuçáo total ou parclal do objeto deste contrato, a AdministraÇão pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções
13.2 1. Advertência por escrto, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas eves assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
signlficat vos para o serviÇo contratado,
13.2.2. I\,4ulta de:
13 2.2.1 - 0,1y0 (un, décimo por cento) até 0,2% (dols décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na exêcução dos serviços limitada a incidência a 15 (quinze) dias
Após o décimo quinto dia e a critério da Adm nistração, no caso de êxecuÇáo com atraso podêrá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, nexecuÇão tota da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão un ateral da avença,
13.2.2.2. - 0,1o/o (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o vaLor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por perÍodo supenor ao prev sto no subitem acima ou de
inexecução parcial da obrigação assumidal
13.2.2.3. - 01% (um déc mo por cento) até 10%o (qu nze por cento) sobre o valor adjudicado em
caso dê inêxecução iotal da obrigaÇão assumida,
13.2.2.4. - 0,2o/o a 3,2o/o pü dia sobre o valor rnensa do contrato, conformê detalharnento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
13.2.2.5. - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dla de atraso na

apresentaÇão da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cenio). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias aulotizaá a

Administraçáo CONTRATANTE a promover a rescisão do contratol
13 2.2.6 as penalldades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão entidade ou unidade
administrativa pela quala Adn inistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anosl
13.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrnin stração Púb ca
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sêja promovida a
reab lltação perante a próprla autoridade que ap icou a pena dade, que será concedida sêmpre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

13.3. Para efeito de aplicação de multas, às lnfraçóês são atrlbuÍdos graus, de acordo com as
tabelas T e 2:

Tabêla í
GRAU CORRESPONDENCIA

1 0 2% ao dia sobre o va or mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o va oT mensa do contrato

3 0,8% ao dia sobre o va or mensa do contrato

4 1.6% ao d a sobre o valor n'rensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tebêla 2

INFRAçÃO

tTE tlt DESCRTÇÃO GRAU

1

Permitir situaÇão que crie a possibilidade de
causar dano fisico, lesão corporal ou
consequências etais por ocorrência,

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de forÇa
maior ou caso fortuiio, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

a4

3
I\,4anter funcionário sem qualificaÇão para
execuiar os serviÇos contratados por empregado
e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviÇo determtnado pela
fiscalizaÇão, por serviÇo e por dia;

a2

Para os itens a seguir, deixar de:

5
1) Cumprir determinação tormal ou instrução
complementar do órgáo fiscalizador, por
ocorrênciai

a2

6

2) Substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por
dia;

01

7

3) Cumprlr quaisquer dos tens do Edital e
seus Anexos não prev stos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notif icada
pelo ó'gão'rsca zador. por rte- e por ocollé'cia.

03

8
4) lndicar e rnanter durante a execução do
contrato os prepostos prev stos no edital/contrato;

01

13.4. Também ficam sujeltas às penalidades do art. 156 da Lei no 14.13312021 as empTesas
ou responsáveis legais que:
1341tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por rneo dolosos, fraude fiscal no
recolhimênto de quaisquer tributos;
13.4 2 tênhan'r praticado atos ilícitos visando a frustrar os objêtivos da licitaÇão;
13.4 3. dernonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÇão em vidude dê
aios ilícitos praticados.

13.5. Se, durante o processo de aplicação de pena dade, se houver indícios de prática de
lnfração admin strativa tiplficada pela Lei n" 12 846, de 1o de agosto de 2013, como ato esivo à
adn'rinistração pública naclonal ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á
apuraÇão da rêsponsabilidade dâ empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência ê decisão sobre a eventual nstauraÇáo de investrgação
preliminar ou Processo Adrninistrativo de Responsabilização - PAR. q
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13.6. A apuraÇão e o julgamento das demais inÍraçóes administrativas não consideradas como
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ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrange ra nos termos da Lei nô 12.846, de 1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
137 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à Adrnin straÇão
Púb ca resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juríd ca com ou sem a partic pação de
agente púb lco.
138. A aplicação de qualquer das penalidades prevlstas realizar-se-á em processo
administratlvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTMTADA observando
se o procedimenio previsto no art. 158 da Lei n'14 133/2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784,
de 1999.
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanÇões, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o princÍpio da proporcionalidade.
13.10 As multas devrdas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor, ou deduzidos da garanta, ou a nda quandoforocaso,
serão inscntos na Dívida Ativa IVunicipa e cobrados judicia mente.
13 1 1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobr r os prejuízos causados pela condLrta
do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, conformê
aftigo 419 do Código Civil.
13.12. Caso a Contratante determrne, a multa deverá ser reco hrda no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação envrada pela autoridade competente.

CLÁUSULA DEcIMA QUARTA . DA EXTINÇÁo Do coNTRATo
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser íormalmenle mot vada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes s tuaÇôes
| - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ed talicias ou de cláusulas contratuais,
de especif caÇões ou de prazos;
ll - desatendimento das determinaçóes regulares emitidas pela autoridade designada para
acornpanhar e fiscalizar sua execuÇão ou por autoridade superlor;
lll - alteração soclal ou modificação da íinalidade ou da estruiura da en]presa que restrinla sua
capacldade de concluir o contratol
lV - dêcretação de falência ou de insolvênc a civ , d sso ução da sociedade;
V - caso foduito ou força maior, regularmente comprovados, mpeditivos da execução do
contratoi
Vl - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VJI - razôes de interesse público, justificadas pe a autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
Vlll - não cumprlmento das obrigaÇões relativas à reserva de cargos prevista ern ei, bem como
êm outras normas específicas para pêssoa com deficiência, para rêabr tado da Prêvidência
Social ou para aprendiz.

14 2 O contratado terá direito à extinÇáo do contrato nas segurntes h póiesesl
| - supressão, por parte da Adminlstração dos serv Ços que acarrete mod ficação do valor inic a
do contrato além do limite permitldo no art. 125 desta Lei
ll - suspensãode êxecução do contrato, por ordern escrita da Adrainistração por pràzo supêrior
a 3 (três) r.esesi
ll - repet das suspensões que tota zem 90 (novênta) dias útes, indepêndentêmenle do

pagamento obrigatório de indenlzação pelas sucessvas ê contratualmenie imprevstas
desmob I zações e mobilzaçóes e outras prev stas;
lV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da em ssão da nota frscal, dos pagamentos ou dê
parcelas de pagamêntos devidos pela Admin straÇão; q
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V - não liberação pela Admlnistração nos ptazos contratuas, de área, local ou obieto, para

execução dos servlços, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas
pe o contrato à Administração relacionadas a desapropriação ou desocupação de áreas pÚb cas
'14 2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os inclsos ll, lll ê lV observarão as sêguintes
disposições:
l- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem inlerna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha prat cado do
qual tenha pad cipado ou para o qual tenha contribuído,
ll - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situaÇão, admltido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

14.3. A extinçào do conkato poderá ser:
I - determ nada por ato unilaieral e escrito da Adminislração, exceto no caso de descumpr mento
decorrente de sua própria conduta,
ll - consensual, por acordo entre as paries, por conciliação, por mediaÇão ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração,
lll - deterrninada por decsão arbitral, em decorrência de cáusula corrpromrssor a ou

cornpromisso arbitral, ou por decisão judicia .

14.3.1 A extinção detern'rinada por ato un ateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competênte e
reduzidas a termo no respectivo processo.
14.3.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adm nlstraçáo, o contralado será
ressarcido pe os prejuízos regularr.ente comprovados que houver sofrido e terá direito al

I- devolução da garantia;
ll - pagamenios devidos pela execuÇão do contraio até a data de extinção,
ll - pagamento do custo da desmob lrzaçáo

'14.4. A extinção determinada por ato unilaieral da AdministraÇão poderá acarretar, sem preiuízo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e ocal em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
ll- ocupação e utilização do local, das instalações dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua cont nuidade;
lll- execução da garantia contratual para:
a) rêssârcinênto dâ Adrninistração Pública por prejuízos decorrêntês da não execuÇão;
b) pagamento dê verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciánas quando cabíve;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) ex gênc a da assunção da execução e da conclusão do objeio do contrato pela seguradora.
quando cabivel;
lV - retenÇão dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos preluízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.

14.4.1 . As medldas prev stas nos ncisos I e ll ficará a critériodaAdm nstração, que poderá dar
cont nuidade aos serviços por execução direta ou indlreta

cLÁusuLA DÉctMA eulNTA - DA RESpoNSABTLtDADE ctvtL

15.01 A CONTRATADA, responderá por perdas ê danos, que vier a sofreT a CONTRATANTE
ou a terceiros em razão de ação ou omissão do osa ou cu posa da CONTRATADA, ou de seus
prepostos, independentementê de outras comlnaÇões contratuais ou legais, a que estiver suieito.

\,ü
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cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo
16.01 . Fica eleito o foro da Cornarca de Aracati, com renúnc a expressa de qua quer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúv das ou litlgios orlundos da execução deste
contrato.

E, para Írrmeza e como prova dê assim haverem, entre si, alustado e contratado, é lavrado o
presente instrumenlo em 03 (três) v as de igual teor, que depois de lido e achado conforme é

assinado pelas partes contratantes e pelas testernunhas abaixo nomeadas.

Arâcâti-Cêará de de 2425

GILCA PAULA SILVA SEGUNDO
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVINIENTO URBANO
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testernunhas:

Nome:
CPFI

Nome:
CPF:

q
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ANEXO lll
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar ern papel iimbrado)

(Localidade) _ de de 2025

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA
coN,lrssÃo ESpECtAL DE LtctrAÇÃo DE OBRAS E sERVIÇos DE ENGENHARIA DA
PREFEITURA IMUN CIPAL DE ARACATI

REF. pREGÃo ELETRoNtco N" o1/2025 SEtNFRA/cELos.

^ Prezados Senhores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução clos SERVIÇOS DE LoCAÇÃo DE
MÁQUINAS PESADAS E CA[,,llNHOES, para o Município de Aracati, objeto da referida licitaÇão.
O valor total da proposta é de R$ _(-) conforme
p ani ha de preços, composição de preços uniiárlos e cronograma fisico-financeiro, ern anêxo.
O prazo de início dos serviços é de 

- 

(-) dlas,
contados a partlr da data de recebimento da ordem de início dos serviços.
E o prazo de validade desta proposta é de _(-), contados
a partir desta data de apresentação.
lnformar.os que a taxa de BDi adotado para execução dos serviços é de
(-)porcento'conformecompoSçãoanaítica,emanexo'

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas iodas as despesas de Íornêc mento das
máquinas, camlnhões, materiais, equipamentos e ferramental e mão de obra necessária, além
das taxas, impostos, encârgos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguTos.
Declaramos que conhecemos/visitamos os ocais dos serviços, ê quê tomamos conhecimento de
todas as facilidades e dificuldades para execução dos serviços.

-. Finaizando, declaramos que verificamos todos os documentos do processo de contratação,
Termo de Referência e anexos, estando de acordo com os serv ços a serem executados, e que
estamos de pleno acordo com todas as condiÇões eslipuladas no Edita da reíerida licltação e
seus anexos.

Atenciosamente,

Carlrnbo, qualificação e assinatura do responsável ega

q

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800 000

siter aracatj,ce.gov.br-emal : prnêcelos@hotmail.com



Prefeitura Municipal do Aracati

ANEXO III A
IVIODELO DE PLANILHA ORÇAIV]ENTÁRIA

(co ocar er. papel timbrado)

-USAR A PTANILHA ORÇAI,IENTÁRIA DO TERNiIO DE REFERÊNCIAi
- TABELA 4 VALORES UN]TÁRIOS E GLOBAL

q

Av. Dragão do Mêr,230, Centro, Aracatr CE CEP.i62.800-000
site: aracãti.ce.govbr - emãil: prnêcelos@hotmail.com



Prefeitura l1/lunicipal do Aracati

ANEXO III B
I\,IODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREçOS UNITÁRIOS

(colocar em papel timbrado)

-USAR O MODELO DE COIVPOSIÇÂO DE PREÇOS UNITÁRIOS DO TERMO DÊ
REFERENCIA

(À

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati- CE CEP.: 62.800 000
site: âracáti.ce.gov.br - email: pmacelos@hotmail.com



Prefeitura M unicipâl do Arâcati
Gr, x
./ /()L15 bI

ANEXO III C
IVIODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

(colocar em papel timbrado)

À
AGENTE-DE CONTRATAÇÁO DA -
COI\,4ISSAO ESPECIAL DE L CLTAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA
PREFEITURA I\IUN CIPAL DE ARACATI

REF, PREGÃO ELETRÔNICO N" O1/2025-S EIN FRA/C ELOS

coMPostÇÃo Do B.o.t.

ITEM DESCRTÇÃO ok patcial % TOTAL

01 ADÍVlINISTRAÇÁO CENTRAL

a2 IIV]POSTOS

2.1 ISS

22 PIS

COFINS

2.4 CPRB (caso de desoneraÇão do INSS)

03 GARANTIA

04 RiSCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

(Localidadê), _ de dê 2025.

Carlrnbo, qualiiicaÇão e assinatura do responsável legal

q

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800 000
site: aracati,ce,govbr emai : pmacelos@hotmail.com



ANEXO III D
tltoDELo DE PLANtLHA DE cotvtpostÇÁo DE ENCARGoS soctAts ía,rr\

. (colocar êm papel timbrado) '/ -\

À ,_ llr,p \
AGENTE-DE CONTRATAÇÁO DA d. 

- 
,/

COI\4ISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA'.'=---'
PREFEIÍURA [i]UNICIPAL DE ARACATI

REF, PREGÁO ELETRONICO N" O 1i2025-SEINFRA"/CELOS,

Prefeitura Municipal do Aracati

TABELA DE COMPOS CAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO DISCRII\IINAÇAO o/" % PARCIAL

ENCARGOS SOCIAIS BASICOS
4,1 PREVIDÉNCIA SOCIAL
4,2 FUNDO DE GARANT A POR TENiIPO DÉ SERV CO
4.3 SALARIO EDUCAÇÃO

SERVICO SOCIAL DA INDÚSIRIA _ SESI

4.5
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEIV]
INDUSTRIAL _SENAI

4.6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E I\,1EDIA EIV]PRESA
. SEBRAE

4,7 INCRA

4.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO IRABALHO -
INSS
TOTAL DO GRUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS OUÉ RECEBEIVI INCJDENCIAS
DO GRUPO A

B1 REPOUSO SEI\,1ANAL E FERIADOS
B2 AUXILIO ENFERI\,1I DADE
8.3 LICENÇA PATERNIDADE
8,4 13() SALARIO

8,5 DIAS DE CHUVA FALTA JUSTIFICADA ACIDENTE
DO TRABALHO,
TOTAL DO GRUPO B

C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS
tNcroÊNcrAs Do cRupo A

C,,]
DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTAT 50% delA2 +
íA2xB)l

c2 FERIAS INDENIZADAS
C,3 AVISO PREVIO INDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C
D TAXAS DE REINCIDÉNCIAS

D,1 REINCIDÉNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
D.2 REINCIDENCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOC A S

(Localidade) _ dê de 2025.

Car mbo, qualificaÇão e assinatlrra do rêsponsávêl legal

q

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati CE CEP.: 62.800 000
site: aracati.ce.gov.br - emâil: pmacelos@hotmãil.com
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Prefeitura llrunicipâl do Aracati

ANEXO IIIE
IMoDELo DE cRoNocRAN4A FÍsrco FTNANCETRo

(colocar em papel timbrado)

AGENTE-DE coNTRATAÇÃo DA 
_

COI\,IISSAO ESPECIAL DE LIC]TAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAR]A DA
PREFEITURA NNUNICIPAL DE ARACAT

REF pREGÃo ELETRoNtco N" o1/2025-SEtNFRA/cELos

cRoNocRAMA Fis tco-FTNANcE rRo

de 2425.

QualifrcaÇão e assinatura do responsável técnico

SERVIÇOS

DESEI\,1BOLSO MENSAL
O/" DESEMBOLSO N,lENSAL
DESEMBOLSO ACUMULADO
% ACUI\i]ULADO

(localidade), _ de

q

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracatr' CE CEP.: 62.800 000
site: aracati.ce.gov.br - ernâiL pmacelos@hotmail.com
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Prefeitura lvlunicipal do Aracati

ANEXO IV
MoDELo DE DECLARAÇÂo DE NÃo oADASTRANIENTo E tNEXlsrÊNctA DE DEBtros

PARA coM A FAZENDA Do MuNtcipto DE ARACATT
(colocar em pâpel timbrado)

À
AGENTE DE CoNTRATAÇÃo DA
coN,flssÃo ESPEC|AL DE LlctrAÇÃo DE oBRAS E sERVtÇos DE ENGENHARTA DA
PREFEITURA I/lUNICIPAL DE ARACATI

REF. pREGÃo ELETRoNtco N. ot1202s SEtNFRA/cELos

DÊCLARAÇÃo

DECLARAIVIOS, sob as penalldades legais, que a
CNPJ.

err presa
para

comprovação junto a referida licitação pública, não é cadastrada como contribuinte da Prefe tura
l\,4unic pal de Aracat - CE, e que inexiste quaisquer t po de debitos tributários junto a Secretaria
de F nanças do IUun cíp o.

(Localidade), _ de de 2425.

CarlnTbo, qualificação e assinatura do responsável legal

q

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati CE CEP.: 62.800-000
site: aracaü.ce.gov.br email: pmâcelos@hotmai.corn



',ffi) Prefeitura Municipal do Aracati

ANEXO V
MoDELo DE DECLARAÇÃo GERAL

(co ocar erl,] papel timbrado)

\i D'
N

À
AGENTE-DE CoNTRATAÇÃo DA
COIV]ISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO DE OBRAS E SERVJÇOS DE ENGENHARIA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. pREGÁo ELETRoNtco N" o1/2025-SEINFRA/CELos.

DECLARAÇÓES

DECLARAI\,1OS, sob as legais, quê a empresa
para efe to dê

particlpação e cor.provaÇão junto a referida licitação púb ca

- cumpre os requisrtos legais para qualiÍicação como (incluir a
cond Ção da empresa: microernpresa - l\,4E ou er.presa de pequeno porte - EPP), conforme art
30da Lei Complementar n" 12312006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §
4o desse artigo, estando apta a usufrurr do tratamento diferenc ado estabelecido nos arts. 42 a
49 da mencionada Lei, com as a teraçôes da Lei Complementat n 14712014-

- atende aos requisitos de habilitaÇão, e que responderá pea veracidade das inforrnações
presiadas, na iorma da lei;
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específtcasi
- a proposta corytercial compreeende a integridade dos custos para atendimento dos dirêitos
trabalhistas asseguradso na ConstituiÇão Federal nas leis trabalhlstas nas normas nfralegars
nas convenções coletivas de trabalho e nos terTnos de alustamento de conduta vigentes nessa
data.
- tomou conhecrmento de todas as informaçóes e das condiçôes ocais para o curnpr raento das
obrigações objeto da licitaçãoi

o curnprimento do disposto no inciso XXX]ll do art. 7" da Constituição Federal - "que não
mantém êaa seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos êm horáro noturno de traba ho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda qua quer trabalho de menores de
16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(loca idade), _ de de 2025.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávêl legal

penalidades
CNPJ

q

Av. Dragão do Mat 230, Centro, Aracatj CE CEP.: 62.800 000
site: aracati.ce.gov.br - email: pmacelos@hotmail.com


